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OBJETO CONTRATUAL 

SANTA __ 
LUZIA~ 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA 

$ VALOR CONTRATUAL 
RS 280.001,60 (duzentos e oitenta mil, um real e sessenta centavos) 

VIGtNOAS CONTRA 1\JAL 
INICIAL: 9 de Junho de 2.025 
FINAL: 9 de Junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ ni! 06.191.()01/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Adriana de Sousa Das Dores, CPF n11 043.114.403-67 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N9 057.155.223-40, RG NII 0389962220100 SSP- MA 
Portaria nll 005/2025 
Decreto n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
GEZIELMA MAOEL SILVA NUNES COMERCIO LTDA, CNPJ nll 40.27S.415/0001-92 
TV URBNO SANTOS, 43, centro, Vitória do Mearim, Maranhão 
darlan_slz@hotmail.com, (98) 98236-2000, 
GRAZIELMA MACIEL SILVA NUNES, CPF n!! 003.888.913-78 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

SANTA __ 
LUZIA~ 

Aos 9 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em 
observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO tart. 92, 1 e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO (art. 92, V) 
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 280.001,60 ((duzentos e oitenta mit, um real e sessenta centavos)), 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item 

1 

2 

Descrição 
O - ACHOCOlATA0O Especificação : 

produto em pó, contendo Açúcar, cacau, 

eKtrato de malte, sal, leite em pó 

desnatado, soro de leite em pó, vitaminas 

(A, B1, B2, B6, C, D3, e PPI, estabililante, 
lecitina de soja e aromatizantes. contendo 

glúten, vitaminado, obtido de matérias 

primas sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas, de parasitas, detritos animais, 

tascas de semente de cacau e outros 
detritos vegetais. Aspecto: pó 
homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro 

característico e sabor doce em pacotes de 
1kg enriquecido com vitaminas e sais 
minerais. Embalagens íntegras. Não serão 

aceitas aquelas que estiverem rasgadas, 

perfuradas ou qualquer outro sinal de 

alteração do produto e embalagem. 
Deverá apresentar validade mínima de 18 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

Indicação da marca do fabricante. 

O - AÇUCAR CRISTAL Especificação: 

composição origem vegetal sacarose de 

cana de c1çucar, embalagem primária 
transparente em pacotes impermeáveis e 

lacrados de 01 kg, não furadas e 
estufadas, irwloladas, livres de impurezas, 
umidade, insetos, microrganismos ou 
outras impurezas que venham a 
comprometer o armazenamento e a 

saúde humana. Obrigatório conter os 
dados de identificação e procedência data 

de fabricação e validade eJtpressas na 
embalagem, IM!m como o número do lote. 

Marca 

MARATA 

BLANCO 

Prefeitura Municipal de Santa Lutla- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparenda.santaluzia.ma.gov.br 

Unidade Quant. 

Pacote 2.240,00 

2.240,00 

R$ Unlt. R$ Total 

RS 4,21 RS9.430,40 

R$ 4,00 R$8.960,00 
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13 

14 

15 

31 

51 

Validade mínima de 12 meses da data de 
entregc1 do produto. Indicação da marca 
do fabricante 

O - BISCOITO DOCE TIPO MARIA, 
Especificação embalagem plástica 
contendo 400 gramas, isento de mofo, 
odores eslranhos e substâncias nocivas, 
embalagens plástica prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 
O· BISCOITO TIPO MAISENA Especificação 
: Produzido a partir de matérias • primas 
!>ãs e limpas, sem corante, isenta de 
matéria lerrosa, parasitas e detritos 
animais e vegetais. Aparência: massa bem 
assada, redondo, classificação doce, 
enriquecido de vitaminas, 0% gordura 
trans, classificação doce, caracteristicas 
adicionais sem recheio, sem cobertura, 
não serão aceitos produtos murchos. Cor, 
cheiro e sabor próprios. Embalagens 
plásticas internas de 400g. Validade: 
mínima de 09 meses a contar da data de 
entrega. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

O· BISCOITO TIPO SALGADO Especificação 
embalagem plástica contendo 400 

gramas, isento de mofo, odores estranhos 
e substâncias nocivas, embalagens 
plástica prazo mínimo de validade de 06 
meses, a partir da data de entrega. 
O • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • CAFÉ 
TIPO TORRADO EspecíficaçJo 
apresentação moída, tipo embalagem alto 
váruo, com selo de pureza ABIC, tipo 
tijolinho, livre de parasitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas, pacote 
com 2S0 gramas, prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. 

O - CHA Especificação : livre de parasitas, 
mofo e de qualquer substâncias nocivas, 
odores estranhos, prazo de validade 
mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Caixa com 15 gramas, contendo 
15 saquinhos cada caixa. 
O - FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI 
Especificação : tipo pérola ou graúdo, 
aplicação alimentar (maduro), 
características adicionais: Originário de 
planta sadia destinado ao consumo in 
natura, estar fresco, ter atingido o grau 
máximo de sabor, aroma, cor e sabor 

MARtlAN 

MARILAN 

MARILAN 

KIMIMO 

LEAO 

NATURAL 

Prefeitura Munidpal de santa luz.ia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001~7 
NAG18 HAICKEL. n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
-.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

Pacote 2.240,00 

Pacote 2.240,00 

Pélcote 2.240,00 

Pacote 1.680,00 

CaiKa 840,00 

Unidade 1.200,00 

R$ 4,23 R$ 9.475,20 

R$ 3,88 R$ 8.691,20 

R$ 3,69 R$ 8.265,60 

R$13,S6 R$ 22.780,80 

RS 4,24 RS 3.561,60 

R$6,80 R$ 8.160,00 
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54 

sa 

característico da variedade, com grau de 

maturação tal Que I he permita suportar 
manipulação, o transporte e 
armazenamento permanecendo 

adequado para consumo, sem lesões 
provocadas por insetos, doenças e 

mecânicas. Tamanho médio e uniforme 
(padronizado). Peso mínimo de 1. 300 
gramas por unidade. Não serão aceitos 
produtos eslragados, murchos com odor 
desagradável, podrídões, queimaduras de 
sol, manchas anormais, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. Sendo que as folhas 
da coroa devem estar verdes e er11uidas. 

O • FRUTA IN NATURA TIPO BANANA 
Especificação : espécie prata, aplicação 
alimentar, que não esteja verde, nem 
totalmente madura, deverá estar sempre 
presas a penca, sem manchas, 

características adiciona is aspecto firme e 
~em p,ute~ mole~ ou machu<.:ada~, não 
serão aceitos produtos estragados, 
murchos, ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 

O - FRUTA IN NATURA TIPO lARANJA 
Especificação : com grau má1imo no 
tamanho, aroma e cor da espêcie e 
variedade, apresentar 11rau máximo de 
maturação ta I que lhes permita suportar a 
manipulação, transportf! e conservação 
em condições adequadas para o consumo, 
estar Hwe de enfermidades, inselos e 
sujidades, não estar danificado por 
qualquer lesão de origem füica ou 
mecânica que afete a sua aparência. a 
polpa e o pedúnculo quando houver. 
deverão se apresentar intactos e firmes. 
Não serão permitidos manchas ou 
d efeitos na casca. 
O - [COTA AMPLA CONCORR~NCIAJ -
FRUTA IN NAlURA TIPO MAÇÃ 
Especificação : espécie nacional, as maçãs 
devem ser de cor \liva, novinha, de 1• 
qualidade, tamanho médio, não pode 
e5tar murcha nem amassada, firmes e 
pesadas em relação ao tamanho. A casca 
deve ser lisa, sem depressões ou 
machucados, Não serão aceitos produtos 
estragados, murchos ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de 
padrão de qualidade. 

O - FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA 
Especificação espécie redonda, 
classificação A. graúda, de primeira, 

NATURAL 

NATURAL 

NATURAL 

NATURAL 

Prefeitura Municipal de Santa Lu1la- MA [ CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICKEL. ni! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

Quilo 1.200,00 

unidade 1.200,00 

Quilo 900,00 

Quilo 1.200,00 

R$ 5,88 R$ 7.056,00 

R$ 6,31 R$ 7.572.00 

R$ 9,54 R$8.S86,00 

R$ 2,75 R$ 3.300,00 
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devendo ser bem desenvolvida, com 
polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 
kg cada unidade características adicionais: 
O produto precisa ter a caS(;a firme, 
lustrosa e sem manchas escuras. Não 
serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que nilo se enquc1drem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 
O- (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - LEITE 
EM PÓ INTEGRAL Especificação: integral, 
desidratado. de boa qualidade, 
enriquecido com ferro, zinco e vitaminas 
A, B, C e D. pacote com 200 gramas, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obngatório a apresentação do flegistro do 
produto cotado emitido pelo ~rviço de 
lnspeçilo Estadual • SIE do Ministério da 
Agricultura ou emitido pela Se-cretaria de 
Agricultura do Estado onde se localiza a 

sede ou o domicílio da licitante, além do 
Alvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 

validade e•pressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 12 meses. Indicação da marca do 
ta brica nte. 

O • LflTE INTEGRAL LIQUIDO -
EMBALAGEM lL Especificação: leite de 
vaca, sem adulterações, integral, com 
mínimo de 3% de gordura ou tl!Or original, 
líquido. cor branca, odor e sabor 
característicos, acond id ona do em 
embalagem longa vida UHT/ UAT (ultra 
alta temperatura), em cai>ea cartonada, de 
1 litro, validade até 4 meses. A embalagem 
deverá conter e•ternamente os dados de 
identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de 
validade, Quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da 
Agricultura/SJF/DIPOA e carimbo de 
inspeção. 

O- MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM 
SAL Especificação : com 60% de líquidos, 
embalagem potes de 500g, íntegros, 
resistentes e limpos. A embalagem deverâ 
constar e>ltemamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutridonais, número de lote, quantidade 
do produto, numero de registro. O 
produto deverá apresentar validade 
minima de 120 (cento e vinte) dias a partir 

PIRACANJUB 
A 

PIRACANJUB 
A 

PRIMOR 

Prefeitura Municipal de Santa wzia - MA I CNPJ: 06.191.001/000147 
NAGIB HAICKEI., n!I S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bnsil 
-.transparencla.santaluzla.rna.gov.br 

Unidade 1.680,00 

Litro 1.680,00 

Unidade 1.680,00 

R$ 7,26 RS 12.196,80 

R$ S,97 RS 10.029,60 

R$4.44 RS 7.459,20 
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da data de entrega. Indicação da marca do 
fabricante 

O- ÔlEO DE SOJA REFINADO Especificação 
: livre de gorduras trans e de colesterol, 
rico em vitamina E, embalagens primárias 
em latas ou garrafas contendo 900ml, não 
amassadas. estufadas ou enferrujadas e 
invioladas, livre de insetos, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 120 dias da data de entrega do 
produto. Indicação da marca do 
fabricante. 
O· [COTA AMPLA CONCORRfNCIAI -OVOS 
BRANCOS Especific.ição : ovos brancos 
tipo médio, frescos, selecionados, com 
embalagem primâria atóxica, em 
embalagem secundária de papelão 
atóxico, resistente, não reutilizadas. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, sem 
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera, 
fosca. Cor. odor e aspectos car acterís ti cos. 
A embalagem deverá estar devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 
Possuir registro nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária. Transporte fechado conforme 
legislação vigente. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no 
momento da entrega. Cartela c:om 30 
unidades 
O [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] 
POLPA DE ACEROLA Especificação : polpa 
de fruta congelada, de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 
no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O - POLPA DE CAJÁ Especificação : polpa de 
fruta congelada de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg. isenta de 
contaminação, em saco plástico 

transparente e resistente, com 
especificações dos ingre<:lientes, data de 

ABC 

PLENO 

POLMAR 

POLMAR 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa LI.lua, Milranhão, Brasil 
-.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

Untdiide 240,00 

120,00 

Quilo 1.200,00 

Quito l.600,00 

R$6,65 R$ 1.596,00 

R$ 22,76 R$ 2.731,20 

R$6,90 R$ 8.280,00 

R$ 6,18 R$ 9.888,00 
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fabricação e prazo de validade. Registro 
no ministério da agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 

a um aoo com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O POLPA DE FRUTA NATURAL -
MARACUJÁ Especificaç~o : Concentrado, 
sem adição de açúcar e sem conservante, 
sabor de maracujá pacote de 01 kg 

O - POLPA DE GOIABA Especificação: polpa 
de fruta congelada de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 
transparente e resistente, com 

espedficc1ções dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro 
no mjnistério dc1 agricultura e/ ou 
ministério da saúde. Na embalagem deve 

conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano çom o~ registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O - [COTA AMPLA CONCORRtNCIA] -
Refrigerante de guaraná, acondicionado 
em embalagens pet de 02 litros. Padrão de 
qualidade iguill ou superior: antártica 

O SUCO Especificação cítrico, 
antiumectante fosfato tricálcico, cor;mte 
inorgânlco dióxido de titânio, antioxidante 
ácido ascórbico, corantes artifici<1is, 
aroma idêntico ao natural da fruta. Não 
contém GLÚTEN, Não fermentado. Não 
alcoôlico. A embalagem do produto deve 
conter registro da data de fabricação, 

peso e validade estampada no rótulo da 
embalagem. Apresentação em pó, 
sabores variados, tipo artificial, pacote 
com 1 quilo 

O - [COTA AMPLA CONCORR~NCIA] - UVA 
Especificação : Fruta de boa qualidade, 
sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passados) sem manchas 
ou deformação 

O · [COTA RESERVADA ME/EPP] · CAF~ 
TIPO TORRADO Especificação 
apresentação moída, tipo embalasem alto 
vácuo, com selo de pureza ASIC, tipo 
tijolinho, livre de parilsitas, odores 
estranhos e substâncias nocivas, pacote 
com 250 gramas, prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data ne 
entrega. 

POLMAR 

POLMAR 

GUARANA 

APITI 

NATURAL 

KIMIMO 

Prefeitura Municipal de Santa Luila- MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAIOC:EL. nil S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mamthão, Brasil 
-.transparencla.santalw:ia.ma,scw.br 

Quilo 1.600,00 

Quilo 1.600,00 

Fardo 1.260,00 

Pacote 1.200,00 

Quilo 900,00 

Pacote 560,00 

RS 6,18 R$ 9.888,00 

RS 6,18 R$ 9.&88,00 

RS 37,18 R$ 46.846,80 

R$ 6,20 RS 7.440,00 

RS 11,76 R$ 10.584,00 

A$ 13,56 R$ 7.593,60 
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0- ICOTA RESERVADA ME/EPPI · FRUTA IN 
NATURA TIPO MAÇÃ Especificação : 
espécie nacional, as ma~s devem ser de 
cor viva, novinha, de 11 qualidade, 
tamanho médio, não pode estar murcha 
nem amassada, firmes e pesadas em 
relaçilo ao tamanho. A casca deve ser lisa, 
sem depressões ou machucados, Não 
serão aceitos produtos estragados, 
murchos ou que não se enquadrem no 
processo seletivo de padrão de qualidade. 

O· [COTA RESERVADA ME/EPP) • LEITE EM 
PÓ INTEGRAL Especificação : integral, 
desidratado, de boa qualidade, 
enriquecido com ferro, zinco e vitaminas 
A, B, C e D. pacote com 200 gramas, 
inviolada, livre de insetos, larvas, 
microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório a apresentação do Registro do 
produto cotado emitido pelo Serviço de 
Inspeção Estadual • SIE do Ministério da 
Agricultura ou emitido pela Secretaria de 
Agricultura do Estado onde se localiza a 
sede ou o domicilio da licitante, além do 
l\lvará Sanitário do Fabricante. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima 
de 12 meses. Indicação da marca do 
fabricante. 
O - (COTA RESERVADA ME/EPP] - OVOS 
BRANCOS Especificação : ovos brancos 
tipo médio, frescos, selecionados, com 
embala11em primária atóxica, em 
embalagem secundária de papelão 
atóxico, resistente, não reutilizadas. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, sem 
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera, 
fosca. Cor, odor e aspectos caracteristicos. 
A embalagem deverá estar devidamente 
rotulada conforme legislação 11igente. 
Possuir registro nos Órgãos de lnspe~o 
Sanitária. Transporte fechado conforme 
legislaçâo vigente. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no 
momento da entre11a. Cartela com 30 
unidades 
O • jCOTA RESERVADA ME/EPPJ - POLPA 
DE ACEROLA Especificação : polpa de fruta 
congelada, de primeira qualidade, 
embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico 

NATURAL 

PIRACANJUB 
A 

PLENO 

POLMAR 

Prefeitura Munldpal de Santa Luria - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAG18 HAICICEl. n11 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bras.l 
-.transp.arer,cl".~ntilluill.ma.p.br 

Q1.1ilo 300,00 

Unidade 560,00 

Embalagem 40,00 

Quilo 400,00 

SANTA•. 
LUZIAW' 

R$ 9,54 R$ 2.862,00 

RS 7,26 R$4.065,60 

RS 22,76 R$ 910,40 

RS 6,90 RS 2.760,00 
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transparente e resistente, com 
especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade, Registro 
no ministério da aglicultura e/ ou 
ministérlo da saúde. Na embalagem deve 
conter a validade de no mínimo seis meses 
a um ano com os registros obrigatórios do 
Ministério competente. Indicação da 
marca do fabricante. 

O • (COTA RESERVADA ME/EPPI -
Refrigerante de guaraná, acondicionado 
em embalagens pet de 02 litros. Padrão de 
qualidade igual ou superior: antártica 
O - (COTA RESERVADA ME/EPPJ • UVA 
Especificação : Fruta de boa qualidade, 
sem defeitos graves (podridão, danos 
profundos, frutos passados) sem manchas 
ou deformação 

GUARANA 

NATURAL 

Fardo 420,00 

Quilo 300,00 

RS 37,18 RS 15.615,60 

R$11,76 RS 3.528,00 

Valor Total R$ 280.001,60 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 -0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGlNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 09/06/2025 e encerramento em 09/06/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO tart. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do fndice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualtdade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) fndíce(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 -Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CIÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pesi;oais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-tos, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vírtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es pecificos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Código da Ficha: 82 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação: 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos crêditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XJV} 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA otCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ti, d, da Lei nq 14.133, 
de 2021. 
10.17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nl' 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, hígiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos Que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA otCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fi)(ado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinçlfo do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 
n.!! 14.133, de 2021). 

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar•se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratívas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 41!, da Lei n!! 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5!1, da lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 {trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subítem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da lei n!i! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no praz.o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceís} e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n214.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

ClÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
e/e art. 1º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 
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A VISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DF. ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N." 04/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÁO/HOMOLOGAÇÂO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.0 04/2025 TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO!IIOMOLOGAÇÀO DA CONCORRÊNCIA ELHRONICA N" 04/2025. PROCESSO: 33.111025. 

OBJETO: Contratação de empresa para Coo~truçào do Espaço Esportivo Comunitário, no mWlicípio de Santa Luzia/MA Novo 

PAC-SELEÇÃO 51000000\82/2023. ANO DA PROPOSTA: 001419/2024 - MIN!STERJO 00 ESPORTE. O Secretário de 

Gestão .: Governo do Município de Santa Luzia - MA, no uso das atribuições que lhe são conti;:ridas pc:la legislação cm vig.or. 

especialmente pela lei 14.13312021. inciso IV do An. 71. a vis1a do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Geral deste 

Município, resolvem: Adjudicar o objeto e Homologar a presente Licitação nei;tes tennos: EMPRESA VENCEOORA POR 

PREÇO GLOBAL: /\ P V LIMA LAGO. CNPJ n° 24.858.194/0001-29: VALOR TOTAL: RS 1.462.000,00 (um milhão. 

quatrocentos e sessenta e dois mil reais). Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA. 

09/0612025. 

f'ublic·ado por: JARBAS COSTA PERtlRA 

Código idrnli ficador: e 7h6olnwii 20 2 50610 1606~4 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 14145114/2025 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 141451 14/2025. assinado r:m 09/06/2025, Objeto: Cuntrnta.,:ãu dc cmpn:sa parn fome1;i1m.-nto 

de gêneros alimcnticios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo 

nº 04512025 Modalidade: Pregão Elctrõnico n" 014/2025. DOTAÇÃO; Código da Ficha : 82 Órgão : 02 PODER 

EXECUTIVO Unidadt: : ~ SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE Dotação : 

04.122.000J.2016.00003.3.90.30.00. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. CNPJ n" 

06.191.001/0001--47. CONTRATADO: GF.ZJF,LMA MACIF.L SILVA NU\IES COMERCIO lTílA, CNPJ n" 

40.275.415/0001-92. Valor Global: RS 280.001.60 (dU7entos e oitenta mil. um real e sessenta centavos). Yigênda lnkial: Q de 

Junho de 2025. Vigência Final: 9 de Junho de 2026. Adriana de Sousa Das Dores - Fiscal de Contratos de Serviços e compras. 

Santa Luzia - MA, 9 de Junho de 202.5. 

J'ubhrado por: Leandro [)utra <lc Andrade 

Cúd1go ,dentífíc,u!.lf: 7kyifyk 7vJl20}50f> 1 O 16()(,(lf, 

'-n-rl'taria \lunicipal dr I d111.,1r,io - "I \li I> 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24145114/2025 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 24145114/2025, assinado cm 09/06/2025. Objeto: Contrdtaçào de empresa para fornecimento 

de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. Processo Administrativo 

nº 045/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 014/2025. OOTAÇÂ.O: Código Ja Ficha : 183 Órgão : 02 PODER 

EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUC'AÇAO Dotação: 12.361.0020.202500003.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO Código da Ficha: 237 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE l:DUCAÇÀO Dotação: 

12361 .005 l .2092.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha : 668 Órgão : 02 PUDER EXECUTIVO 

Unidadr : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BAASll E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A ME DI0A 
PROVISÓIHA Nº 2 i!00-2, DE i!OOl, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VAU DA DE JURIDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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&. Entrar 

Contrato nº 14145114/2025 
Últ:Jmo atua117cção 09/07/2025 

Local; Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO m, SANTA LUZIA 

Unidadeexecutora: 1981- Secretaria Mun;cip_cli de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa:: Despesa Processo: 045/20.25 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 09/07/2025 Data de assinatura: 09/06/2025 

Vigência: de 09/06/2025 i:1 09/0ô/202·3 

ld contrato PNCP: 06191001000147-?-000li"0/202:i Fonte: STARTGOI/ SOl.UCOES EM TECNOLOGIALTDA 

ld contratação PNCP: O61910O10OnH:Z::b).Q.()0';!";~ 

Obj&to: 

Contrataçao de empresa p2,ra forr'ecir.lornn d(~ CJi':'",erns Btirr ent1cios p;;ira atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia- MA 

VALOR CONTRATADO 

RS 280.00160 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 40.275.415/0001-92 Con-:u!1,ir san,i~ penalidades do fumecedor 

Nome/Razão social: GEZIELMA MACl::I_ 51c.VA~\iUN::S COMERCIO LTDA 

Histórico 

Evento,: Data/Ho.-a do Evento: 

Inclusão - Contraio 09/07/2025 - 1625.28 

( < Voltar ) 
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